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ERRATA 
PORTARIA Ni 169, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil publica ERRATA à Portaria n2 169, de 17 de 
novembro de 2025, publicada na edição MCVII I do Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, de 
19 de novembro de 2025. 

Correções: 
1 • REPRESENTANTES INSmUIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Secretaria Municipal de Assistência Social • SMAS 

Onde se lê: Titu lar: Erlane dos Santos Gonçalves -CPF: 049.897.093-06- PRESIDENTE 
Leia-se: Titular: Erlane dos Santos Gonçalves-CPF: 049.897.093-06 

11 • REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 
Associação dos Peregrinos Amigos de Monsenhor Gíl - APAMGll 

Onde se lê: Titu lar: Maria Eduarda de Assunção dos Santos - CPF: 107.232.493-85 
Leia-se: Titular: Maria Eduarda de Assunção dos Santos - CPF: 107.232.493-85- PRESIDENTE 

Monsenhor Gi l, 10 de dezembro de 2025. 

ID: 597872DADFF94 

Gabinete do 
Prefeito SENHOR GIL 

LEI " 690, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

O PR FEITO M 

"Cria o Conselho Munlclpal de Esporte e Lazer 

do Munitípio de Monsenhor Gil-PI, inst itui sua 

composiçlo, competências e funcionamento, e 

dà outras providf ncia.s." 

IPAL OE MONSENHOR Gil,. Estado do Piaul. no uso de 
suas atribuições lega is conferidas pela Lei Orgânica Municipal~ faz saber que a Câmara 
Municipal dclibcrou1 aprovou e eu anciono a cguinte Lei: 

Arl. I ' - Fie-a criado o Conselho Municipal de Esporte e L:ozer de Monsonhor 
G il-PI ( MEL). órgilo colegiado de caráter consullivo, delibera ti vo e nscali1.0dor, 
vinculado à Secretaria 1unicipal de Esporte e Lazer . 

Art. 2' • O Conselho Municipal de Esponc e azcr 1cm por linalidadc propor, 
acompanhar, a a lia r e fiscalizar a fonnu lação e a execução das políticas públicas voltadas 
ao desenvolvimento do e porte. la2er e recreação no 1unicípio. bem ,-omo a aplicação dos 
recursos do Fundo Municipa l de Esporte e Lazer, criado pela Lei n• 621 023. 

Arl. 3° - Compele ao Conselho Municipol de Esporte e Lazer. 

1- Propor dir<.1rizcs e polhicas públicas vol tadas ao desenvolvimento do csponc e do 
lazer: 

li - Acompanhar e ava liar a execução dos programas, projetos e ações espon.ivas e 
rccreotivos do Município; 

li - olabornr com a Secretaria Municipal de Espone e Lazer na elaboração de 
plano.'i, metas e cstratêgias para o scmr; 

IV - Apreciar e aprovar o plano anual de aplicação dos recursos do Fundo Mun icipal 
de Espo11e e Lazer. 

V - Fiscalizar a execução financeira dos recursos do Fundo; 
VI - Emitir pareceres. recomendaçõe e re oluçõcs sobre matérias de sua 

competência; 
VII - Promover a integração entre o poder público. en1idades esponivas e a 

sociedade civi l; 
VI li - Apoiar iniciativas voltadas à inclusão social por meio do esporte e do lazer; 
IX - Elaborar e aprovar seu Regi,nen10 Interno. 

rt . 4º • O Co11sclho Municipt, I de Esporte e Lazer será composto por m embros 
titula res e suplentes. com manda to d e dois anos. pennitida uma rcconduçllo. sendo a 
composição paritária entre o Poder P·úblico ~lunkip•d e a OCÍlidà d e C ivil Org~nizada, 
conforme segue: 

Município dê MonSênhor Gil · CNPJ, 06 554.877/000HlO 
Endereço. Rua Jc~é Noronha, 75 • Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 644S0-OOO 

Email: gdbpreíe lorngil@gma1l.tom 

Gabinete do 
Prefeito 

~--'-4• 

MONSENHOR GIL 
Cres.c:ando c:o.m traboJho. a.itdando de r,osao ,g•n1• 

1 - R c pr-c5ent aot cs d o P o d e r- P ú blico M unicl Jrnl: 
1, Sc,cruluTiu Municipal de- fh.7:JOrle e: Luzcr: 
2 , Secretario Municipnl de Educoçlo: 
3 . S ccrcturio Municipal de Sr.tüdc; 
4 . Sccrclu.riu Municipal tJc Assistência Social: 

11 - Hcp.-cscnt 1tntcs d a Soe-kdud c lvll ; 
1. Rcpr<.-scmantc de entidades t..-spor1lvu:s do Muniicipio~ 
2 . Rcprcscnta.ntc de :i.-..sociac;õcs comuni1Drins: 
3 . Rcprcscntnnlc de i11s1ituiçõcs de ensino: 
4 . Rcprcscn tan1c de m lc Lus ou grupos csponi vos loc.u is; 

P,u-á l,!_rafo ún ico - Os membros: do Con se lho scrilio dc~ignndos por- a t o do P·rc fc lto 

l\1unkl1>al. mediante in dkaçi'lo d as r cspc'C livas cnt ld a d c.s o u ór,;::Ho s rc p rcscnlnd os. 

A rt. 5 ,. - A prcsidéncin do Conselho ~crá c-.xcrcida pelo Scc.-clário Municipnl de 
Esporte~ La;,,._cr. pam m~ n d;1UJ d e 0'2 (clo l 1o) anos. 1>em1iLida um,_. rcconduçJJo. 

A 1·1. 6 " - O Con~clho reunir--~c-6 ordln arlam c.ntc a cad a d oli'i m csc~ e . 
ex l rao rd lin a rlam e nte, sempre que t..-on ocado por· seu Presidente 01.1 J>eln moioria nbso lum de 
selL'i' membros. 

A r t . 7 .. - A i,nr1icipnçilo no C nselho será considerada sí'rvh;-o pôb llco releva nte- . 
nt o rcm1.mcr.J1da. sendo vedada qualquer fonna de gr.uificaç!lo, pagamento ou vnmagcm 
finonccím. 

A rt. s• - O Conselho elabomrá seu Rc~hnen rn lnlt!rn o . no pra7,o de 90 (no venta) 
d ia~ n conw.r da sua in~ml:iç o. ô qual será arrovado )'>Cla maioria nh~olum de- seus membros e 
hornolvç.i1du p,(:lu Prefcíll.> Munic ipal. 

/\rt. 9tro .. /\s dC:!H')C.'i.38 dccormntc!i: da c:xccuçâo dc-sLa Lc1 corrcri\o por conta da.~ 
do1.nçt\c:!-J orçamcnu\rins ('~r·6r1ria~. s-urlcmc:nrnda.,;; se ncccs..~rio. 

A r t. 10 - Bs,ta L..ei en.rm e 11~ Yig:or 1m Jma d.e ,~un ruhlfc3ç1'i.i'J, r vng~da.~ os cJ isro8iÇt'\c$. 
cn, cc,,,,r1ll"l'1l'iv. 

Gablm:té do Pruíc:ilo M\1nid~l dc; Mon~nhor-Gil-PI . 09 de ôc;ambro d~ 202S. 

EVANORO 1..EAL DE: ~~t~.....,­
A9AW;9l583(i913 __..._,,.,.._1.,., 
éj,J _lCU,.IJ.1 ... -"".$6-

EVANDRO LEALDE A BREU 
PR EFEITO M UN ICIPAL 

Munldplo de Monse.nhor GIi CNPJ 06 ~S,4. 77/0CK>l-OO 
Endt.<ret,.o Ru Jo~ Nutonhd 75 Cr.nltu, Monwnhor GIi PI, CEP 6J4C:.O-OOO 

Em.:ul ~olbpr,·t~1ton ,t1lil"11tmtl•l.com 

Gabinete do 
Prefeito 

ancionnda. registrada, numerada, promulgada e pubJic;~du n presente Lei, no 
Gabinete do Prefeito Municipal. sob o n" 690 (seiscentos e noventa). aos no,•e d los do m~s de 
dezembro do ano de dois mil e vlnlc c cinco. 

g --­f~O(_~,O~ 

O.C.~U/NlUl.)Y.J<l­

~-"-'1~ .. -· 

F RANCINA LOO OF. AR ÚJO MORAIS 
CHEFE DE GABI ETE 

Município d• Mon<0nhor Gil · CNPJ: 0&.5!i4.877/0001-00 
Endereço: Rua Jo!,.é Noronha, 75 • Centro, Mons@nhor Gil - PI, C.E? 644S0--OOO 

E:m:ul: g.1:bpref@1tomgd(Pgm.:a1l.com 


